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Lei nº 1130, de 22 de maio de 2014.
Autoriza o Poder Executivo a REALIZAR O  VI CAMPEONATO MUNICIPAL DE XADREZ e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica instituído o VI Campeonato Municipal de Xadrez, a se realizar no dia 23 de maio de 2014, cujo regulamento segue anexo e é parte integrante da presente lei. 
            Art. 2º Para os fins de que trata o artigo anterior fica autorizada a realizar despesas no total de até R$ 3.000,00 (três mil reais), compreendendo a aquisição e entrega de medalhas, lanche aos participantes e premiação aos vencedores de cada uma das cinco categorias, divididas entre masculino e feminino. 
             Art. 3º Para a cobertura das despesas decorrentes desta Lei serão utilizados recursos da Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto do Orçamento Anual de 2014. 
           Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 22 de maio de 2014.

         Sérgio Marasca
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Registre-se e Publique-se.
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